
 

 

 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO CONTRATAÇÃO DE INADIMPLENTE 
 

 
 

DECLARO, sob as penas do art. 299 do Código Penal, para fins de formalização da 

celebração do Contrato de Financiamento da Construção de Unidades Básicas de Saúde 

(UBS) com a Secretaria de Estado de Saúde Minas Gerais, que este município não contratará 

ou autorizará serviço ou fornecimento de bem de fornecedor ou prestador de serviço 

inadimplente com o Estado de Minas Gerais, quando da utilização de recursos estaduais para 

a execução da obra, observadas suas condições e seu Plano de Trabalho a ser celebrado, e 

as demais determinações previstas na legislação. 

 

 

 

 

Buritizeiro, 29 de Junho de 2023. 

 
 
 
 
 
 

Pedro Henrique Soares Braga 

Prefeito Municipal de Buritizeiro 
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